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Processo Administrativo nº 006/2020-CMJ 

 
 

INTERESSADO: Câmara Municipal. 

ASSUNTO: – Dispensa de Licitação referente a 

licença de uso, suporte e manutenção de Sistema 

Informatizado de Folha de Pagamento (FDL), 

transferência de dados pessoais (TDP). 

 
 

Cuida-se quanto à possibilidade de Dispensa de Licitação referente a lavagens de veículos 

da Câmara, celebrado com a Empresa LAY OUT SERVIÇOS DE INFORMATICA E 

PROCESSAMENTOS DE DATOS LTDA., ; Inscrita sob o CNPJ Nº: 73.807.711/0001-46.  

 

O regramento licitatório encontra menção inicial na Constituição da República de 1988, 

consoante seu art. 37, inciso XXI: 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 1988)” 

O regulamento dessa norma constitucional veio com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

o Estatuto Federal das licitações. Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, 

cujo primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como 

forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo 

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

Estes dois aspectos estão previstos de forma bem clara no art. 3º, da Lei de Licitações e 

Contratos: 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.”  

 

Dessa forma, Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 

Pública seleciona proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa propiciar iguais 

oportunidades aos que desejam contratar com o Poder Público, dentro dos padrões previamente 
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estabelecidos pela Administração, e atua como fator de eficiência e moralidade nos negócios 

administrativos. 

Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fundamental, qual seja, a de que a licitação 

atende a duas finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder Público possa escolher, 

dentre as propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público. De 

outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade de condições e sem privilégios, usufruir 

do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. Com isso, evita-se que os 

agentes públicos, fazendo mal uso da máquina administrativa, obtenham, para si ou para outrem, 

vantagem ilícita decorrente da celebração de contratos administrativos, em evidente prejuízo para a 

respublica.  

Na legislação vigente que trata dos princípios, tipos, modalidades e outras determinações em 

matéria de licitações e contratos administrativos, há a previsão, também, da dispensabilidade da 

formalidade de licitação, disposta em rol taxativo, no seu art. 24. 

Da legislação, cinge-se o previsto nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, os quais 

aduzem ser a licitação dispensável para obras e serviços de engenharia, e serviços e compras que não 

ultrapassem dez por cento dos valores previstos para a modalidade licitatória do convite, isto é, R$ 

33.000,00 (trinta e três mil reais) e R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), respectivamente, 

conforme excerto da lei abaixo: 

“Art. 24 é dispensável a licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a 

parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente;  

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.  

A previsão da dispensabilidade em razão do valor aqui apresentada está presente desde a 

promulgação da Lei de Licitações, sendo alterada em último momento, pela Lei nº 9.648/98, que 

aumentou os percentuais dos iniciais cinco por cento, para os atuais dez por cento dos valores da 

modalidade Convite. Registre-se que essa percentagem aumenta para vinte por cento em caso de 

consórcios públicos, sociedades de economia mistas, empresas públicas e autarquias ou fundações 

públicas qualificadas como agências executivas. 
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Com base no DECRETO Nº 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018, os valores limites 

atribuídos paras os processos licitatórios foram modificados e adequam-se da seguinte forma abaixo: 

 

Trata-se, portanto, do que a doutrina chama de dispensa de licitação pelo valor. Nos 

ensinamentos do professor Diógenes Gasparini (2012, p. 581), tal dispensa de licitação é “coerente e 

de todo justificável”, vez que: 

“a execução de pequenas obras ou a prestação de singelos serviços de engenharia 

[também as compras de pequeno vulto] são medidas simples que não se 

compatibilizam com procedimentos solenes, dotados de formalidades que só 

emperrariam a atividade da administração, sem vantagem alguma.” 

Carvalho Filho, por sua vez, pontua: 

“Anote-se que o administrador, mesmo nesses casos, poderá realizar a licitação, se entender 

mais conveniente para a administração. Não há obrigatoriedade de não licitar, mas faculdade de não 

fazê-lo.” (2014, p. 254.) 

Como se vê, o legislador ordinário disponibilizou para o gestor público a oportunidade de 

adquirir bens ou contratar serviços (de engenharia ou não) de pequeno vulto, pela via que pudesse 

realizá-los de modo menos burocrático, do que impô-lo a todo ritual e custos necessários de 

lançamento e consecução de um certame licitatório. É aqui vislumbrado, pois, o princípio da 

eficiência, na sua faceta da economicidade sendo aplicado corretamente, adequando a tipicidade da 

conduta com o permissivo legal que pondera a possibilidade da realização desta prestação de 

serviço. 
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I – CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto a CJ/CMJ opina pela constitucionalidade, legalidade, adequação na 

escolha do processo de dispensa a ser realizado, devendo este seguir com as devidas 

recomendações legais para a correta aplicação da dispensa. 

 
É o parecer. 

Jacareacanga, 07 de Janeiro de 2020. 

 
 

SÉRNIO VASCONCELOS C. JR. 

OAB/PA Nº 27.714 
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